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de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000237/2021  
Processo:  9262-00 2021
  
  

Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

A presente proposição trata de projeto de lei de autoria dos vereadores Julio César
Rossignoli Barros, Katia Aparecida Franco, Luiz Otávio Fernandes Coelho e Marlon Siqueira
Rodrigues Martins que dispõem sobre a obrigatoriedade de "Pets Shops", Clinicas Veterinárias e
estabelecimentos do ramo, no âmbito do Município de Juiz de Fora, a fixarem cartazes que facilitem e
incentivem a adoção de animais e da outras providências.

Estando sob análise desta Comissão no que tange suas competências nos termos do art.
72, inciso II, alíenas e itens do regimento interno, não vislumbro óbice ao regular seguimento da
proposição até deliberação pelo Egrégio Plenário, oportunidade em que manifestarei meu voto
político.

Palácio Barbosa Lima, 11 de janeiro de 2022.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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